
 

 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO RURAL E IRRIGAÇÃO 

PORTARIA Nº 98, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019 

 

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO RURAL E IRRIGAÇÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 25 e 53 

do Anexo I do Decreto nº 8.852, de 20 de setembro de 2016, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015 e no Decreto nº 

8.772, de 11 de maio de 2016 e o que consta do Processo nº 21000.042380/2016-03, resolve: 

Art. 1º Submeter à consulta pública, por um prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação desta Portaria, o Projeto de Instrução 

Normativa, ANEXO I da presente Portaria, que aprova a lista de plantas ornamentais utilizados nas atividades agrícolas que foram introduzidas 

no território nacional. 

Parágrafo único. O Projeto de Instrução Normativa citado no caput deste artigo estará disponível na rede mundial de computadores, no site do 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento através do endereço http://www.agricultura.gov.br/assuntos/sustentabilidade/tecnologia-

agropecuaria/recursos-geneticos-1/especies-introduzidas 

Art. 2º O objetivo da presente Consulta Pública é permitir a ampla divulgação do Projeto de Instrução Normativa, para receber sugestões ou 

comentários de órgãos, entidades ou pessoas interessadas. 

Parágrafo Único. As sugestões e comentários previstos no caput serão públicas e, portanto, poderão ser visualizadas por qualquer contribuinte. 

Art. 3º As sugestões advindas desta Portaria, tecnicamente fundamentadas, deverão ser encaminhadas no formato de planilha editável, 

conforme exemplo abaixo, por escrito, para a Coordenação-Geral de Novos Insumos e Serviços, do Departamento de Apoio à Inovação para 

Agropecuária, da Secretaria de Inovação, Desenvolvimento Rural e Irrigação, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no seguinte 

endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco D, 7º andar, Sala 740, CEP 70.043- 900, Brasília/DF, ou enviadas para o endereço eletrônico: 

drg.cgq@agricultura.gov.br 

mailto:drg.cgq@agricultura.gov.br


 

 
 
 
 
 
 

 

 

Parágrafo único. Os critérios para aceitação das sugestões de alteração, inclusão ou exclusão nos textos levarão em conta a obediência aos 

demais ditames legais e acordos internacionais dos quais o Brasil é signatário. 

Art. 4º A inobservância de qualquer inciso do Art. 3° desta Portaria, implicará na recusa automática da sugestão ou comentário encaminhado. 

Art. 5º Findo o prazo estabelecido no Art. 1° desta Portaria, a Coordenação-Geral de Novos Insumos e Serviços (CGNIS/DIAGRO/SDI) deverá 

avaliar as sugestões recebidas e procederá com as adequações pertinentes. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PEDRO ALVES CORRÊA NETO 

 

ANEXO I 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº__, DE__DE__DE 2019 

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso 

II, da Constituição, tendo em vista o disposto na Lei nº 13.123, de 20 de maio de 2015, no Decreto nº 8.772, de 11 de maio de 2016, e o que 

consta do Processo no 21000.042380/2016-03, resolve: 

Art. 1º Alterar o Anexo da Instrução Normativa Nº 3, de 20 de março de 2019 para atualizar a Lista de Referência de Espécies Vegetais, incluindo 

as espécies ornamentais introduzidas no Território Nacional, na forma do Anexo desta Instrução Normativa e conforme divulgado no sítio 



 

 
 
 
 
 
 

eletrônico do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, disponível no portal: 

http://www.agricultura.gov.br/assuntos/sustentabilidade/tecnologiaagropecuaria/recursos-geneticos-1 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS 

Ministra da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 



 

 
 
 
 
 
 

 

 



 

 
 
 
 
 
 

 
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/12/2019&jornal=515&pagina=9&totalArquivos=181 

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=10/12/2019&jornal=515&pagina=9&totalArquivos=181

